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6.3,4 - 0 valor global do item obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior ao
arrematado.
6.3,5 - Indicação do representante legal (nome, profissão, estado civil, domicílio,
identificação e CPF) com poderes específrcos atribuídos através de procuração pública ou cópia
acompanhada do original, ou cópia autenticada, para assinar o Contrato.
6.3.6 - Número da conta corrente bancária e agência de origern da licitante,
6.4 - Os pregos propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto e, fìcando
desde já ciente que tais atos poderão imputar penalidade à mesma.
6.5 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado pelo
edital.

7- DA HABILITAÇÃO
7.l-Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apresentar a documentação abaixo
mencionada.
7.2- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidade
permita a sua emissão e consulta pela Internet, o PREGOEIRO poderá verificar a autenticidade deste
através de consultajunto ao respectivo site.
7.3- Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento
convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
7.4- O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Amontada, que substituirá os documentos referentes à
habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fìscal que sejam exigidos neste
edital, desde que, quando da verifrcação pelo PREGOEIRO, seja constatado que a documentação
exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de validade previsto para este certame e
disponível no arquivo e controles do competente Cadastro.
7.5- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu
funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de ser
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser
inabilitada supervenientemente, enviar o documento à Comissão nas condições de autenticação do
exigidas neste edital, para que seja apensado ao processo de licitação,
7.6 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ,
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que
ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante.
7.7 ' Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados
se forem acompanhados da versão em português fìrmada por tradutor juramentado.
7.8 - Os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentados no prazo de validade, em caso
de não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido ernitidas nos 60
(sessenta) dias anteriores à data de abertura da sessão.

8.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇ.4.O

8.1 - RELATM À nnnrr,rTAÇÃo ¡uRÍnrc¿.:
8.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.
8.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Contrato Comercial em caso de empresa
individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus
atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato conititutivo,
acompanhado de prova da diretoria em exercício,
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8,1,3- DECRETO DE AUToRIzAÇ^o, em se tratando de empresa ou sociedade
funcionamento no País, e ATo DE CONTRATO DE AUTORIZAÇÃ\O PARA FUNCION
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
8,1.4- CONTRATO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a2l dalei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante art, 47 da lei 5 .7 6417 l;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata daassembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últirnas assembléias gerais extraordinárias.
8'1.5 CERTIFICADO DB REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrito no Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Amontada, no seu prazo de validade, que substituirá os
documentos referentes à habilitação jurídica, qualificação econômico-flrnanceira e regularidade fiscal
exigidos neste edital.

8.2.- PROVA DE TNSCRTçÃO Na:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual ou Fazenda Municipal, conforme seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

8.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.3.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão
Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da
Portaria Conjunta PGFN/RFB n' 1.751/2014, de 02.10.2014.
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
8.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
8.3.3 - Prova de situação regular perante a Justiga do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12,44012011.

8.4- QUALTFTCAÇÃO rÉCNlC,l:
8.4.1- As empresas participantes deverão apresentar atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado (com firma reconhecida), que comprove aptidão para o desempenho do
objeto desta licitação;

s.s- QUALTFTCAÇÃO ECONOMTCO-FTNANCETRA
8.5.1-CERTIDÃO NEGÄTIVA DE DEcRETAÇAo DE FALÊNcrA ou coNCoRDÄTA
expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoajurídica.
8.5.2- Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício -
DRE do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

.i ;

ræ:

t'lTììt¡ftI-I'ltR.i I)u),\\l()\"rtI)^
i:ìNf i).i oiri 9 2 2.4 4 \r / <> t.i <> 1. Ð1 / <.:<t:ÿj:. t.t î,.9 2.o.2.:,\ ô {t

/¡ý (.;erle.êi 
^lfDi.) 

<lr.\ Sarìrr.i. ì3¿.3 I {,gp: 15?.5,¡{)-0Or:ì
!.rÁ,inJ.,tlrtoúlit(J¡i.{:li} {}ovhf



d 'g& Arrtünttrrlår
iËöVËf{ lrl(:} ñ¡l u F1¡ IC.l ÿrd(t*

acompanhado do termo de abertura e enceramento, devidamente assinado por
registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
tudo devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil,
transmitidos via SPED, respe itada a INRFB vigente. A comprovação da boa situação financeira será
baseada na obtenção de
aplicação das fórmulas:

índices de Liquidez Geral (LG),e Liquidez corrente (LC), resultantes da

*LG = Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

*LC = Ativo Circulante maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante

8'5'3- No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. Para as sociedade simples, o
balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, asiinado
por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.
8'5.4 - No caso de licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser apresentado o
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encenamento devidamentè registrados
no órgão competente, constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais
se acham transcrito ou a autenticação dajunta comercial, devendo ser assinado por contador registiado
no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

8.6. OUTRAS EXIGÊNCIAS:
8.6.1. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso XXXIII da CF/88, conforme
modelo do Anexo IL
8'6.2' Declaração expressa que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato
impeditivo à sua participação, conforme Anexo IL
8.6.3 - Certidão Simplificada e Certidão Específica expedidas pela junta comercial da Sede do
Licitante, comprovando todos os atos da Empresa (inscrição, enquadramento, alterações de dados,
etc), expedida no máximo, nos últimos 60 (sessenta) dias, exigidas apenas das licitante que estejam
sujeitas a registro na Junta Comercial, exceto para o Microempreendedór individual - MEI
8.6'4 -Deverá a empresa vencedora no ato da assinatura do contrato apresentar o ALVARÁ nn
FUNCIONAMENTO, salvo se dispensada nos termos da legislação vigente.

9.0- DOS RECURSOS
9.1 - Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso, Caso seja do interesse da
licitante entrar com recurso, com registro da síntese das suas razöes devidamenie fundamentada,
poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, clicando em
"Reourso" quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do
recurso, exclusivamente no sistema do licitações-e, no e-mail: licitacao.amontada,ce@gmail.com e/ou
através de protocolo no Setor da Comissão de Licitações, no endereço apontado no rodapé, ficando as
demais licitantes desde logo intimadas para apresentação das contrarrazões, em igual número de dias,
que começam a contar do térmir,o do prazo da recorrente, no mesmo sistema.
9.2 - A falta de manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do direito de recurso.
9,3 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente.
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9.4 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos suspensivos,
restritos aos itens objeto das razões oferecidas.
9.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão de
Licitações, sala da coordenação de Licitações, no endereço apontado no rodapé,
9.7 - O acompanhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital poderão ser
consultados através do sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil BLL
(www.bll.orgcompras.org.br), que será atualizado a cada nova etapa constante neste Edital.

r0.0- DA HoMoLocAÇÃO E DA ADJUDTCAÇÃO

10.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste pregão será
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.
10,2 - A Adjudicação do objeto do presente certame seráviabilizadapelo PREGOEIRO sempre que
não houver recurso.
10.3 - A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora.
10.4 ' Havendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.
10.5 - Antes de homologar o certame, a autoridade superior poderá fazer a convocação das licitantes
que não tiveram suas propostas recusadas, se houver, pata no prazo informado, não i¡rferior a 24
(vinte e quatro) ltoras, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante vencedora,
desconsiderando-se as margens de preferência e de classificação definida na licitação.
10'6 - Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação, não haverá nova convocaçáo paratal
finalidade e a licitante.

11.0- DAS OBRTGAÇÕES nO (A) CONTRATANTE
I 1.1 Conforme Termo de Referência

12.0 - DAS OBRTGAçOES DO (A) CONTRATADO (A)
12.1 Conforme Termo de Referência

13.0- DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
13.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, que
ftrmarâ o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
13.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data
de convocação para sua assinatura.
13,3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata de Registro
de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação.
13.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto neste
edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital.
13.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de Registro de
Preços, é facultado à Administração convocar renìanescentes, na ordem de classificação, ou revogar o
item específico ou ainda a licitação.
13.7 ' A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 daLeinj8.666193,
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13,8 - Para todos os efeitos, no presente ceftame, em não sendo assinado termo de
se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de Registro de Preços,
ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n'8.666193.
13.9 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto Federal no
7.89212013.

14.0 - DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
14.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administragão pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas as
condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n' 7.89212013.

1s.0 - DAS ALTERAÇOES NA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
l5.l- A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art.
65 da Lei n" 8.666193.
15.2 - Quando o preço iniciahnente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço
praticado no mercado, este Município convocará o fornecedor visando à negociação para a redução de
preços e sua adequação ao praticado no mercado, nos termos estabelecidos na legislação.
l5'3 - Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

16.0 - DO PRAZO DE DURAÇÃO n¿. ATA DE REGISTRO DE pREÇO:
16'l' A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, apartir da assinatura, não podendo
ser prorrogada.
16.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado
para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da
contratação será definido no respectivo tenno de contrato, prorrogável na forma do art. 57da Lei no
8.666t93.

17.0 - Do CANCBLAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS
17 'l - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades
previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados:
a) Quando o fornecedor:
a.l) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifrcativa aceitável;
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
a,4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da L,eino 8,666, de 1993, ou no aft.
7'daLei no 10.520, de2002.
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifïquem o ato.

18.0 - DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitaro nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ lq, at"t. 65, da Lei ne 8.666193 e suas
alterações posteriores.
18.2 - O Tenno Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art.65 da
Lei no 8.666193.

19.0 - DA FTSCALLZAçLO
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l9.l - A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e
intermédio de servidor designado pelo Secretário emissor da Ordern de Compras do
Amontada.

p/,

19.2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Municipïo Oe
Amontada
19'3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser
prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Amontada.

20.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇOES
20.1 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
física ou jurídica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações, sob péna de
decadência do direito.
20'2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante
petição escrita direcionado a Prefeitura de Amontada, direcionada ao Pregoeiro, contendo a
identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número
do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de
Pregões da Prefeitura de Amontada ou através do envio para o endereço eletrônico
licitagão.amontada,ce@gmail.com. dentro do prazo editalício,
20'3'A impugnação não possuiefeito suspensivo e caberâ ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,
contado data de recebimento da irnpugnação, sendo a concessão de efeito suspensivo à impugnação
rnedida excepcional, devidamente motivada nos autos do processo de licitação diante eventual
concessão.
20.4 -Acolhida a petição de irnpugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

21.0 - DA CONTRATAÇÃO
2l.l - O contrato deverá ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de convocação
para sua assinatura, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
2l'2 - Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de Termo Contratual o disposto no
Capítulo III da Lei Federal n.' 8,666193, com suas respectivas alteragões posteriores, no que couber.
21.3 - Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou não firmar a
contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com a segunda
classificada, desde que atendidas às especificações, condições e prazos exigidos neste Edital, nos
termos do art, 27 , 53" do Decreto n" 10.02412019.
2l'4 ' A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariamente pelas normas fixadas
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de I 1.09,90.

22.0 -DO PRAZO DURAÇ.Ã.O CONTRATUAL
22,1 Conforme Termo de Referência

23,0 _ DA ENTREGA DO OBJETO
23,1 Conforme Termo de Referência

24.0 - DAS SANÇÕES ADMINTSTRATIVAS,
24.1. Conforme Tenno de Referência
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2s.0 - coNuçons DE PAGAMINTO
25.I Conforme Termo de Referência

26.0 DA TNEXECUÇÃO E DA RESCTS.Ã.O CONTRATUAL
26.1. Conforme Termo de Referência

27.0 DAS DTSPOSTÇOES cERArS.
27.1- Não havendo expediente ou ocorendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do
pregoeiro em contrário.
27 '2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente
Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, o pregoeiro no seguinte endereço:
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada, localizada no
endereço apontado no rodapé;
27.2.1- A comunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as vencedoras,
se dará preferencialmente através de meio eletrônico: licitação.amontada.ce@gmail.com, inclusive as
convocações, notificações, respostas de esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se
fizerem necessários.
27.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da Administração, a flrnalidade e
a segurança da contratação.
27.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação;
27.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na
aceitação plena das condições estipuladas no presente editale subrnissão às normas nele contidas.
27 '6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicarâ o afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante
areali,zação da sessão pública de Pregão.
27.7-E facultado o pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a
solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço e as quantidades do objeto e
demais atos necessários a garantir a segurançajurídica da contratação.
27.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, decorrente
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-la por ilegalidade cle ofício ou por provocação de terceiros, devidamente justificado.
27.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias permanentes da Prefeitura
Municipal de Amontada.
27.10- E vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;
27.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será
devolvida ao proponente;
27.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal no
8.666 1 1993, Lei Federal n' 10.520 12002, Decrero Federal n, 10.024/2019 .

28.0 - DO FORO
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28.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda r&
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Amontada/CB, l2 DE NOVEMBRO DE 2021 .

Magn Sales Barros
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